LEI  MUNICIPAL  Nº 451/2005, DE 27 DE JANEIRO DE 2005.

“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 303/001, DE 28 DE MARÇO DE 2001.”

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS,  no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:

L E I

Art. 1º - É incluída na Lei Municipal nº 303/2001, de 28 de março de 2001, o seguinte:

“Art.4º..............................................................................................................................................................................................................................................................................

 VI – Proceder a inscrição de entidades e organizações de assitência social, mediante critérios estabelecidos em resoluções.

......................................................................................................................................

“Art. 7º - ......................................................................................................................

..................................................................................................................................................

 X – Convocar ordinariamente, a cada 04 (quatro) anos, ou extraordinariamente, por maioria absoluta de seus membros, a Conferência Municipal de Assistência Social, que terá a atribuição de avalizar a situação da Assistência Social e do CMAS e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema descentralizado de Assistência Social. 

......................................................................................................................................

XII  – Apreciar e aprovar o plano de aplicação dos recursos.

......................................................................................................................................

“Art. 9º .........................................................................................................................

................................................................................................................................................” 

 § 7º - Será assegurado ao conselho do CMAS , quando em representação do órgão colegiado, o direito ao ressarcimento pelo município das despesas com transporte e estadia   quando ocorrerem.

§ 8º - O mandato das entidades componentes do CMAS será de 02 (dois) anos.

§ 9º - As decisões do CMAS serão consubstanciadas em resoluções.

Art. 2º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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